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PORTARIA Nº 24/2021 – COMEC  
___________________________________________________________________________ 
EMENTA: Revogar a portaria nº 35/2019 de forma a alterar a composição dos membros da 
Comissão Permanente de avaliação e classificação de bens móveis e outros classificados 
como material permanente e bens inservíveis ou desnecessários  

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE CURITIBA- COMEC, nomeado pelo Decreto Estadual n.º 60/2019, no exercício 
das atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV do Regulamento da 
Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba (ANEXO I do Decreto Estadual nº 
698/1995), 

 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Nomear e constituir Comissão Permanente de Inventário/Inservibilidade de 
Bens Móveis e outros classificados como material permanente, para fins de 
cumprimento das disposições contidas no Decreto Estadual n.º 4.336/2009: 
 

- THIAGO ANTONI RODRIGUES BRANDÃO, portador da Cédula de Identidade nº 
7.722.057-7, na condição de Presidente; 
- CAIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS, portador da Cédula de Identidade nº 
12.417.622-0, na condição de Membro titular; 
- ADRIANO RICARDO DE ALMEIDA GARCIA, portador da Cédula de Identidade nº 
1.111.607-0, na condição de Membro titular; 
- CARLA GERHARDT, portadora da Cédula de Identidade nº 5.924.728-0, na condição 
de Membro titular; 
- RUBIANE XAVIER DIAS, portadora da Cédula de Identidade nº 8.210.323-6, na 
condição de Membro suplente; 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 

 
 

Curitiba/PR, 15 de outubro de 2021.  
 
 
 

 
 

GILSON SANTOS 
Diretor-Presidente da COMEC  
Decreto Estadual n.º 060/2019 
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